
Prefeitura Munidpal de Saata ADtÔDio do elardim
Estado de São Paulo

.Rua Plesidente Áh,ares Fbmre 373 - Centro~
FoneIFax: (19) 365+120413654-1209

CNPJ: 45.139.09lJOOOl-1O

LEI 2.051DE 29DE MARço DE 2014.

previdências".

o Prefeito ~Iunicipal de Santo Antônio do J~ Estado de São

Paulo, no uso.das atribuições que lhe são contendas por lei;

Faço saber que li Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

Art. t~- Fica criado, na Organização Administrativa do Mmricipio de

Santo Antônio do Jardim, & emprego públic& de-Fisi0lerapeuta, passaade a compor & anexo I da Lei

1.-451,00 20 .deabrit.de 1993. alterado·peIa Lei n.'" 1.517, de 13de-dezembro-de 1.994, .consoante

anexo I desta Lei

Parâgraf& Úaie&: A descrição sumária -e-detalhada ooempreg6 a ~ se

reíere o-ctlpttt. sã€.)as:et)nS;tantes. no: anexo- TI desta Lei.

Art.-l~ .•As ~~.da: exeeuçioda~tel.ei ~:à

eontadeoo13çêes'~~ml~esupi~se~.

Art. J:". Esta Lei-tmtram-tml vigor na data. sua pnbticação,mv.ogaruio.

se-as disposições em contrário.
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osé Eraldo Scanavaehi
Prefeito Municipal


